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Processo nº 115/2017 
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Data: 29/09/2017 
 
 

H O M O L O G A Ç Ã O 
-------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 Com base nas informações constantes do processo de licitação supra 
citado, destinado à celebração de parceria de colaboração para transferências de 
recursos para a entidade ASSOCIAÇÃO DE AMPARO À VELHICE – AAVE (ASILO 
SENHORA SANTANA), para o prestação de serviços de proteção social especial de 
alta complexidade, acolhendo idosos de ambos os sexos acima de 60 anos e pessoas 
com deficiências físicas e mentais, com diversos graus de dependência, considerando 
que o preço proposto encontra-se compatível com os praticados por profissionais da 
área do objeto licitado, considerando também, que foi observado o disposto na Lei 
8.666/93, e, disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações 
através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, considerando finalmente, o 
parecer da assessoria jurídica, homologo o procedimento de licitação a entidade 
ASSOCIAÇÃO DE AMPARO À VELHICE – AAVE (ASILO SENHORA SANTANA), inscrita no 
CNPJ nº 16.739.518/0001-81, com sede à Rua Santo Antônio 09, Centro, Abre Campo/MG, 
CEP 35.365-000, tendo como responsável e Presidente o Sr. Luiz Gonçalves Pereira, CPF 

293.164.996-15, pelo valor total de R$18.000,00 (dezoito mil reais), em consequência, 
fica a referida profissional, convocada para a assinatura do respectivo contrato, nos 
termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
 
 Publique-se. 
 
 Prefeitura Municipal de Abre Campo, aos 04 de outubro de 2017.  
 
 

 
MÁRCIO MOREIRA VICTOR 
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